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Apresentação

1

Esta terceira edição deste manual foi elaborada pelo Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva – Secretaria Especial de Políticas Cíveis  e de Tutela Coletiva 

com a finalidade de orientar membros e servidores do Ministério Público sobre os trâmites e os possíveis encaminhamentos que podem ser conferidos aos 

procedimentos destinados à tutela de interesses difusos e coletivos no âmbito do Ministério Público de São Paulo.

Desde o recebimento de uma notícia de fato na Promotoria de Justiça, acompanhada ou não de peças de informação, até a propositura de ação civil pública 

ou promoção de seu arquivamento, os procedimentos na área de difusos e coletivos estão sujeitos a uma série de regramentos que decorrem de leis, atos 

normativos da Procuradoria-Geral de Justiça e Súmulas do Conselho Superior do MP, o que, não raro, tem gerado dúvidas na destinação dos feitos e nas 

medidas necessárias em cada uma das etapas que compreendem a tramitação destes procedimentos, especialmente considerando as recentes alterações 

decorrentes da Resolução 1.342/2021 – CPJ, de 1º de julho de 2021 e da Resolução 1.733/2023 - CPJ, de 23 de novembro de 2023.

Conjugando todas estas normas de uma forma objetiva e clara, a Procuradoria-Geral de Justiça, por intermédio do Centro de Apoio Cível e Tutela Coletiva 

apresenta este manual contendo o detalhamento das possibilidades de tramitação de um expediente na área de difusos e coletivos, desde o seu nascedouro até 

seu arquivamento ou judicialização, incluindo as hipóteses de interposição de recursos e de declínio de atribuições, sempre ilustrando os possíveis caminhos 

em cada etapa procedimental, notadamente quanto às situações de obrigatoriedade ou faculdade de remessa ao CSMP.

A escolha dos fluxos apresentados neste manual foi feita tendo por referência os temas sobre os quais há maior incidência de dúvidas ou dificuldades 

registradas em casos concretos por membros e servidores, de modo que o material se destina a esclarecer e orientar quanto às possibilidades destes fluxos, 

sempre amparados nas respectivas normas que os estabelecem.

Certos de que iniciativas como estas são sempre bem recebidas, desejamos que o material seja efetivamente útil, facilitando e contribuindo para o bom 

desenvolvimento dos trabalhos na tutela de interesses difusos e coletivos nas Promotorias de Justiça.

Atenciosamente,

Procuradoria-Geral de Justiça
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Sigilo

3

Considerando a LGPD e a Resolução 1.342/2021 – CPJ, de 1º de julho de 2021, ao 
receber a notícia de fato, o promotor de justiça deve inicialmente decidir sobre o sigilo. 
O sigilo pode ser decretado em relação:

ao noticiante e seus dados

ao procedimento

a um documento específico (vide art. 8º, §3º, III, que trata do sigilo fiscal, bancário, 

financeiro, comercial ou industrial, além de dados sensíveis)



A notícia de fato será apreciada no prazo de 30 dias, a contar do seu recebimento, 
prorrogável uma vez, fundamentadamente, por até 90 dias.

No caso de arquivamento, o noticiante será cientificado da decisão, preferencialmente por 
correio eletrônico, cabendo recurso no prazo de 10 dias. (Arts. 120, 121 e art. 14 da 
Resolução 1.342/21-CPJ) 

A cientificação é facultativa no caso de a notícia de fato ter sido encaminhada ao Ministério 
Público em face de dever de ofício.

A notícia de fato será considerada acompanhada de peças de informação quando o teor 
delas for suficiente, por si só, para comunicar fato lesivo ou que enseje risco concreto de 
lesão a interesses transindividuais, independentemente do teor da representação, nos 
moldes dos arts. 6° e 7° da lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985.

Notícia de Fato
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A notícia de fato será remetida ao CSMP para 
apreciação no prazo de 3 dias

A notícia de fato será arquivada  na unidade que a apreciou

Possibilidade de realização de diligências preliminares ou 
requisição de complementação nos termos da súmula 51 do CSMP 
ou possibilidade de colher informações preliminares imprescindíveis 
(artigo 12, parágrafo único, Resolução 1.342-CPJ), sendo vedada a 
expedição de requisições ou a realização da condução coercitiva.

Notícia de Fato
Desacompanhada de peça de informação

Propositura de ACP

Instauração de PPIC ou IC

Arquivamento

Há recurso contra 
o arquivamento?

Dar ciência ao noticiante
(art. 121 Res. 1342/21)SIM

NÃO

5
após as diligências preliminares e complementação, deverá ser avaliado se a notícia de fato foi 

instruída com peças de informações.  Neste caso, o arquivamento deverá ser encaminhado ao CSMP



Havendo ou não recurso contra o indeferimento, a notícia de fato 
será remetida ao CSMP no prazo de 3 dias para apreciação

Possibilidade de realização de diligências preliminares ou 
requisição de complementação nos termos da súmula 51 do 
CSMP ou possibilidade de colher informações preliminares 
imprescindíveis (artigo 12, parágrafo único, Resolução 
1.342-CPJ), sendo vedada a expedição de requisições ou a 
realização da condução coercitiva.

Notícia de fato
acompanhada de peça de informação

Propositura de ACP

Instauração de PPIC ou IC

Arquivamento
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Dar ciência ao noticiante
(art. 121 Res. 1342/21)

*Facultativa caso a NF tenha sido 
encaminhada por dever de ofício



PPIC: prazo de 90 dias, 
podendo ser prorrogado, 
justificadamente, pelo 
mesmo período.

Notificar o investigado e o noticiante, por meio de 
correio eletrônico, carta com aviso de recebimento 
(art. 8º, §2º, IV da Resolução 1342/21)

Em nenhuma hipótese o 
PPIC tramitará por 
mais de 180 dias. Findo 
o prazo será possível:

Propositura de ACP

Instauração de IC

De ofício ou mediante notícia de fato e, sempre que necessário para formar seu convencimento, o membro do Ministério 
Público, dotado de atribuição, poderá determinar providências preparatórias à instauração do Inquérito Civil. 7

Procedimento Preparatório do
Inquérito Civil (PPIC)

Propositura de ACP

Instauração de IC

Arquivamento

Notificação positiva. Remeter ao CSMP, para o 
reexame necessário, no prazo de 3 dias

Notificação negativa, deve certificar ocorrido 
nos autos imediatamente remeter ao CSMP, 
para o reexame necessário, no prazo de 3 dias



Prover recurso contra a não instauração de IC

Art. 18, Resolução 1.342, CPJ - 1° de julho de 2021

De ofício

Em razão de notícia de fato

Por determinação do PGJ

Por determinação do CSMP

Desacolher a promoção de arquivamento de 
procedimento preparatório

Da instauração do inquérito civil caberá recurso ao CSMP,
devendo constar da notificação do investigado o respectivo prazo.

(artigo 123, § 3º, Resolução 1.342 – CPJ)
8

Inquérito Civil (IC) - da instauração



Inquérito Civil(IC) - do prazo de conclusão

Artigo 22 da Resolução 1342/2021 - 
CPJ, alterada pela Resolução 

1.524/2022 – CPJ

Prorrogável, quando 
necessário, por igual 

período

1 ano

duraçãofundamento prorrogação

Prorrogação precisa ser encaminhada para apreciação do CSMP
(os autos não devem ser remetidos integralmente ao CSMP, mas apenas as principais peças, incluindo os 

despachos anteriores. A investigação continua até a apreciação do pedido pelo CSMP)

encaminhamento

tramitando há
mais de dois anos

9

A motivação da prorrogação deverá, necessariamente, ser precedida de um relatório circunstanciado acerca das 
providências já tomadas e descrever as ainda pendentes e imprescindíveis para o deslinde da investigação.

Regra

Artigo 22 da Resolução 1342/2021 - CPJ, alterada pela Resolução 1.524/2022 – CPJ “O despacho de prorrogação de prazo do 
inquérito civil, ressalvada a hipótese do artigo 23, § 2º, da Lei n. 8.429/92, deverá, a partir da segunda prorrogação após 30 de 
outubro de 2.021, ser submetido por ofício ou através de plataforma digital própria ao Conselho Superior do Ministério Público, 

acompanhado de cópia dos despachos motivados das prorrogações anteriores.”

- exceto Improbidade Administrativa -



IC foi instaurado: 
03/08/2020

IC prorrogado antes da entrada em vigor da Resolução 1.342/2021 - CPJ, alterada pela 
Resolução n.  1.524/2022– CPJ, isto é: IC prorrogado antes de 30.10.2021

Inquérito Civil (IC)
Exemplos para ICs que foram prorrogados antes da mudança da resolução
Art. 22 da Resolução 1.342/2021 - CPJ, alterada pela Resolução 1.524/2022 – CPJ

Segunda prorrogação: 
03/08/2022
(primeira prorrogação 
após 30/10/21)

Terceira prorrogação será em 

03/08/2023 (segunda 
prorrogação após 30/10/21, isto é, 
dois anos da última prorrogação após 
a entrada em vigor da Resolução 
1.342/2021 - CPJ, alterada pela 
Resolução n.  1.524/2022– CPJ.)
nesta oportunidade é obrigatória a 

remessa ao CSMP

IC instaurado: 08/11/2020
Primeira prorrogação: 
08/11/2021 (primeira 
prorrogação após 
30/10/2021)
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Primeira prorrogação: 
03/08/2021
(última prorrogação 
antes de 30/10/21)

Segunda prorrogação: 08/11/2023 (segunda 
prorrogação após 30/10/21, nesta nova prorrogação 
é obrigatório o encaminhamento ao CSMP)

Exemplo 2



Inquérito Civil(IC) - do prazo de conclusão
IC de Improbidade Administrativa

Art. 23, §2° e 3° da Lei n. 8.429/92, 
alterada pela Lei n. 14.230/21 e Resolução 

1.193/20 Alterada pela 1.380/21-CPJ

Prorrogável uma única 
vez por igual período

365
dias corridos

duraçãofundamento prorrogação

Regra
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Súmula 82 CSMP:
O decurso do prazo de dois anos previsto nos §§ 2º e 3º, do artigo 23, 

da Lei n. 8.429/92 não implica arquivamento automático do inquérito civil, o qual 
poderá ser prorrogado, por meio de manifestação fundamentada, que indique as 

diligências imprescindíveis a serem realizadas, submetida à apreciação do Conselho 
Superior do Ministério Público.

Nova Redação (Reuniões de 11.07.23, 25.07.23, 17.10.23, 31.10.23 e 05.12.23 - Aviso nº 331/23-CSMP)



IC de Improbidade Administrativa
 - Exemplos - 

IC de Improbidade Administrativa instaurado após a entrada em vigor da Lei 14.230/21

IC de Improbidade 
Administrativa 
instaurado em 
01.03.2022

A contagem de prazo 
inicia-se na data de 
instauração do IC
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ATENÇÃO!
A segunda prorrogação deverá indicar PRECISAMENTE quais as diligências 

pendentes e imprescindíveis

A segunda prorrogação, aos 01.03.2024 deverá ser encaminhada ao CSMP

A prorrogação deve 
acontecer em 
01.03.2023



Encaminhar autos ao 
CSMP no prazo de 3 
dias após a última 
notificação

Certificar imediatamente que 
não foi possível notificar 
algum dos interessados

Arquivamento do Inquérito Civil (IC)

A divulgação prevista no art. 208 do regimento 
Interno do CSMP é considerada publicação oficial 
e suficiente para fins de publicidade
(Aviso nº 936/2023 - PGJ-CGMP, de 06/12/2023)

Promoção de 
Arquivamento
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Notificação do investigado e do noticiante 
(art. 8º, §2º, IV da Res. 1342/21)
e também de eventuais interessados 
(art.102 da Res. 1342/21).

Positivas

negativas

Encaminhar autos ao CSMP no 
prazo de 3 dias após a elaboração 
da certidão negativa e da conclusão 
de todas as notificações



Conflito de Atribuição

Ao receber uma NF ou já no curso de 
um PPIC ou IC conclui-se que os 
fatos tratados não estão no conjunto 
das atribuições do seu cargo.

Remessa dos autos para o MP de outro Estado da Federação ou para um dos ramos do MP da União. 
Os autos DEVEM ser encaminhados previamente ao CSMP-SP para reexame da decisão e só depois encaminhados ao órgão a favor 
de quem se declinou das atribuições (Súmula 56 do CSMP e artigo 9º - A da Resolução n. 23/2007 do CNMP).

Somente em caso de recusa/discordância por parte do órgão destinatário é que será deflagrado por ele o conflito negativo de 
atribuições, observando o disposto no Aviso 150/2017- PGJ – CGMP/SP.

14

Remessa dos autos ao 
membro do MPSP, com 
despacho fundamentando 
a decisão adotada. Art. 
11º, §3º - Resolução 
1.342/2021.

O fato narrado na NF, PPIC 
ou IC está inserido nas 
atribuições do MP da União 
ou de outro MP Estadual?

O fato narrado na NF, 
PPIC ou IC está inserido 
nas atribuições de outro 
cargo do MPSP?



IC (que não seja de improbidade administrativa) instaurado, a partir da segunda 
prorrogação após 30 de outubro de 2021, deverá ser submetido à análise do 
Conselho Superior do Ministério Público, acompanhado de cópia dos despachos 
motivados das prorrogações anteriores. Após, a cada ano de existência deverá 
novamente ser submetido à análise do CSMP.

Conclusão
- IC que não seja de Improbidade Administrativa -
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No caso de inquérito civil instaurado para apuração de ato de improbidade 
administrativa, deverá ser observado, a partir de 26 de outubro de 2022, o 
disposto no art. 23, §2º, da Lei nº 8.429/92.
Na segunda prorrogação de prazo e nas seguintes, obrigatoriamente os autos 
deverão ser submetidos ao CSMP, com indicação precisa das diligências faltantes, 
que ainda não puderam ser concluídas 

Para saber como efetivar o envio do inquérito civil no sistema informatizado, 

acesse: https://sway.office.com/X2sOF7uA9SHlIT8f?loc=swsp

- IC de Improbidade Administrativa -
Conclusão
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